
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO DISTRITAL JUAREZÃO

EMENDA N° 01 (DE REDAÇÃO)

Ao Projeto de Lei nO435, de 2015 que tem por
ementa: "que institui a semana de Prevenção,
Combate e Redução da Mortalidade Materna
no âmbito do Distrito Federal".

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

Institui e inclui no Calendário de Eventos do
Distrito Federal a semana de Prevenção,
Combate e Redução da Mortalidade Materna
no âmbito do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa adequar a ementa do projeto aos ditames da
boa técnica legislativa, pois a forma como se apresenta é própria para artigo e não
para ementa.

Sala das Comissões, em _ de __ de 2015.
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